
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 

Estado do Espírito Santo 

_____________________________________________________________________________________________________________________ 

CNPJ 31.723.570/0001-33 

Rua Vereador Pedro Israel David, s/n - Centro - Vargem Alta - ES - CEP: 29295-000     Telefone: (28) 3528-1900 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Modalidade de licitação 

 Dispensa    Pregão  
    

 Inexigibilidade   

 

Tipo 

Menor preço global Menor preço por lote 
  

Menor preço por item  

 

Tipo de contratação 

 Bens  Serviços  
   

 

   

1 – OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto do presente Termo de Referência a contratação de empresa especializada em 

estudos, assessoria e consultoria na área atuarial previdenciária, que possa atender às necessidades 

da Prefeitura Municipal de Vargem Alta, em conformidade com as especificações constantes neste 

documento. 

1.2  DA NATUREZA DO OBJETO: O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem 

de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 2021. 

2 – JUSTIFICATIVA  

 

A contratação de empresa especializada em estudos, assessoria e consultoria atuarial previdenciária é 

necessária para atender às obrigações legais e constitucionais do Município de Vargem Alta.  

A contratação justifica-se haja vista necessidade de realização de Estudos Atuarias na hipótese de 

alteração legal relacionada à estrutura funcional e remuneratória dos segurados ativos do RPPS, à 

ampliação e reformulação dos quadros existentes e às demais políticas de pessoal do ente federativo 

que possam afetar o equilíbrio atuarial do RPPS (Conforme portaria nº 1.467 de 02/06/2022, Art. 69). 

A consultoria atuarial é essencial, por fornecer suporte técnico contínuo na análise e definição do plano 

de custeio, na verificação da solvência atuarial e na elaboração de estratégias de equacionamento de 

déficit, garantindo a sustentabilidade do regime a longo prazo.  
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A contratação permitirá ainda à Prefeitura Municipal de Vargem Alta manter sua regularidade junto aos 

órgãos de controle e supervisão federais. 

 

3 – QUANTITATIVO / ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS / VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO 

 

Planilha de Custo/Mapa de Pesquisa de Preços e Orçamentos (anexo) 

 

CATMAT/C

ATSER 

 

Item 
Especificação/Descrição 

(Especificação Técnica) 

Unidade 

fornec 
Quant. 

Valor 

unitário (R$) 

Valor total 

(R$) 

 

 

24503 
01 

Contratação de empresa 

especializada em estudos, 

assessoria e consultoria na área 

atuarial previdenciária, que possa 

atender às necessidades da 

Prefeitura Municipal de Vargem Alta. 

Mês 12 R$ 3.500,00 R$ 42.000,00 

TOTAL R$ 42.000,00 

 

3.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), conforme custos 

unitários apostos na tabela acima. 

3.2 Deverão ser realizados Estudos Atuarias na hipótese de alteração legal relacionada à estrutura 

funcional e remuneratória dos segurados ativos do RPPS, à ampliação e reformulação dos quadros 

existentes e às demais políticas de pessoal do ente federativo que possam afetar o equilíbrio atuarial do 

RPPS (Conforme portaria nº 1.467 de 02/06/2022, Art. 69). No caso de necessidade de alteração no 

plano de custeio para a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial, deverão ser elaborados e 

simulados novos cenários. 

3.3 Elaboração de estudo referente a norma da NBC TSP 15 que orienta como o ente público 

(empregador) deve contabilizar benefícios aos servidores — inclusive aposentadorias e pensões com 

alteração de métodos de cálculos, premissas e hipóteses. 

3.4 Realização de reuniões através de videoconferência, quando convocado pela CONTRATANTE, para 

homologação das informações a serem utilizadas nos estudos atuariais, e debate sobre hipóteses a 

serem utilizadas, apresentação da situação financeira-atuarial e previdenciária do município, discussão 

sobre as reformulações atuariais, discussões sobre a viabilidade econômico-financeiro e atuarial dos 

trabalhos realizados e apresentação do resultado final referente aos serviços prestados. 

3.5 Dispor de Consultores capacitados para prestar consultoria contínua até o término do contrato. 
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4 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

- A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Órgão: 040 - Secretaria Municipal de Administração 

Unidade: 100 - Secretaria Municipal de Administração 

Programa: 040100.0412200052.012 - Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de 

Administração 

Elemento de Despesa: 33903900000 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 150000009999 

Ficha: 086 

- A dotação relativa ao exercício financeiro subsequente será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

5 – LOCAIS DE ENTREGA DOS BENS/EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 

A entrega dos bens/execução do serviço se dará no local abaixo especificado: 

Endereço: Rua Vereador Pedro Israel David, s/n, Centro, Vargem Alta/ES.  

Telefone de contato: (28) 99924-8292 

6 – PRAZO DE ENTREGA E EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

6.1 O prazo de execução do serviço é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do contrato. 

6.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  

6.3 Os serviços deverão ser realizados no seguinte endereço Rua Vereador Pedro Irael David, 

Centro, Vargem Alta/ES.  

6.4 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 05 (cinco) dias, 

pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 

de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

6.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 
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6.6  Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

6.6.1  Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo.  

6.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

7 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

7.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

7.1.1 A contratada deverá priorizar, sempre que possível, a utilização de recursos digitais e 

eletrônicos na elaboração, tramitação e entrega de relatórios, pareceres e demais documentos 

técnicos, evitando o uso desnecessário de papel e impressões, em observância às práticas de 

redução de consumo de recursos naturais. 

7.1.2 Os profissionais envolvidos deverão observar condutas éticas e socialmente 

responsáveis, com respeito à legislação trabalhista, de saúde e segurança do trabalho; 

  

7.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

7.3 O fornecedor será selecionado por meio da realização de Inexigibilidade.  

 

7.5 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

7.5.1. Habilitação Jurídica 

 

( x ) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

(   x  ) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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(   x  ) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

7.5.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

(  x  ) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

 

( x  ) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

(  x  ) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

( x ) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

(  x ) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

 

(  x ) Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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7.5.3. Qualificação econômico-financeira 

(  x   ) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

7.5.4. Qualificação técnica 

(  x   ) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio 

da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 

executados com as seguintes características mínimas:  

[...] Estudos Atuarias 

 

(  x  ) Deverá ser apresentada relação da equipe técnica que atenderá a Contratante, indicando, 

indispensavelmente o Atuário Responsável. Para cada profissional listado, deverão ser apresentadas 

as devidas comprovações de experiência profissional na área de atuação e de capacitação. A 

experiência profissional mínima exigida para o Atuário Responsável é de 5 anos de experiência em 

consultoria atuarial para RPPS. Os comprovantes de experiência aceitáveis incluem currículos 

detalhados, cópias de contratos de trabalho ou prestação de serviços, ou declarações de experiência 

(com CNPJ da empresa/órgão e contato do responsável). Os comprovantes de capacitação exigidos 

incluem cópias de diplomas de graduação e pós-graduação. Certificados de cursos de especialização 

em atuária e previdência, e comprovante de registro ativo no Instituto Brasileiro de Atuária (IBA) para o 

Atuário Responsável. 

 

(   x   ) Prova de Inscrição da Contratada no Instituto Brasileiro de Atuária (CIBA). 

 

(   x   ) Deverão ser apresentados comprovantes da adequação da estrutura existente para a prestação 

do serviço, inclusive em termos de recursos humanos e computacionais adequados e suficientes para 

ofertar os serviços contratados. Em relação aos recursos computacionais, a proponente deverá 

apresentar uma declaração formal, sob as penas da lei, detalhando os softwares atuariais específicos 

que serão utilizados, as licenças de uso (se aplicável), os sistemas de segurança de dados 

implementados e a capacidade de armazenamento de dados que garantam a integridade e 

confidencialidade das informações do RPPS. 

 

8 – ACOMPANHAMENTO DA ENTREGA DO MATERIAL E FISCALIZAÇÃO 
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REPRESENTANTE DA ADMINISTRAÇÃO PARA O RECEBIMENTO, ACOMPANHAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO:  

 

Fiscal Titular 

Nome do servidor: Pedro Luiz De Angeli  

Nº matrícula: 010693 

Função/ Cargo: Subsecretário Municipal de Administração  

Lotação: Secretaria Municipal de Administração  

 

Fiscal Suplente 

Nome do servidor: Carla Regina Leandro Machado  

Nº matrícula: 010538 

Função/ Cargo: Oficial Administrativo 

Lotação: Secretaria Municipal de Administração  

 

8.1 O acompanhamento e fiscalização da execução do contrato consiste na verificação da conformidade 

da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar 

o perfeito cumprimento do ajuste, que serão execidos por um ou mais representantes da Contratante, 

especialmente designados, na forma dos artigos 117 e 140 da Lei nº 14.133/21. 

 

8.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

 8.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  

 

8.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).  

 

8.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º).  
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8.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).  

 

8.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).  

 

8.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).  

 

8.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).  

 

8.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade. 

 

9 – CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

 

9.1 Estudos Atuarias na hipótese de alteração legal relacionada à estrutura funcional e remuneratória 

dos segurados ativos do RPPS, à ampliação e reformulação dos quadros existentes e às demais 

políticas de pessoal do ente federativo que possam afetar o equilíbrio atuarial do RPPS (Conforme 

portaria nº 1.467 de 02/06/2022, Art. 69). No caso de necessidade de alteração no plano de custeio para 

a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial, deverão ser elaborados e simulados novos cenários 

 

9.2 Dispor de Consultores capacitados para prestar consultoria contínua até o término do contrato. 

 

10 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

9.1 Prazos 

Prazo de troca de bens rejeitados: 05 (cinco) dias. 

Prazo de recebimento definitivo do objeto/serviço: 10 (dez) dias.  

Prazo de liquidação do documento fiscal: 15 (quinze) dias.  
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Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias.  

 

11 – RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

 

Obriga-se a Administração/Contratante: 

a) comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas ao objeto entregue/executado; 

b) efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento estipulada na licitação e  

no Contrato; 

c) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços, sob os 

aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as medidas 

corretivas; 

d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das especificações do contrato; 

e) observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas pela 

Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

g) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

h) demais condições constantes do edital de licitação. 

i) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 

j) Notificar, por escrito, a Contratada sobre toda e qualquer irregularidade constatada na execução do 

contrato. 

 

12 – RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

Obriga-se a empresa vencedora: 

a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato ou Ata de 

Registro de Preços, limitada ao quantitativo de cada item; 
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b) ao fornecimento/execução do objeto, de acordo com as especificações constantes no Edital, em 

consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações determinadas pela 

legislação em vigor; 

c) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto/execução do serviço 

objeto do edital; 

d) reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em que se verifiquem 

danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a imediata substituição dos mesmos; 

e) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando da entrega 

do produto/execução do serviço; 

f) apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, 

assim como amostra para análise pela Administração, sem qualquer ônus adicional; 

g) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato ou da Ata de 

Registro de Preços, sem previa autorização da contratante; 

h) manter, durante a vigência do contrato ou do Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

e qualificações exigidas na licitação; 

i) a estender aos contratos objeto da Ata, os benefícios e promoções oferecidas aos demais clientes 

da contratada; 

j) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à Administração 

ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às 

normas de segurança, quando da execução do fornecimento; 

k) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza previdenciária, 

fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, 

pertinentes à execução do objeto contratado; 

l) mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus produtos, a 

empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, 

obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado 

visualmente ou em laboratório, correndo estes custos por sua conta; 

m) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante por todo o 

período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração. 
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n) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

o) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, 

no prazo determinado; 

p) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

q) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

r) Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na elaboração das 

avaliações atuariais e que redundem em aumento de despesas para o Município de Vargem Alta; 

 

13 – DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

 13.1 A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

13.2 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

Vargem Alta - ES, 25 de agosto de 2025. 

 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Nome: Zelma da Silva Ramos  

 

 

 

______________________________ 

Assinatura 

 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Nome: Berg da Silva 
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________________________________ 

Assinatura 
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